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SUMÁRIO 
Presidente da República 

Decreto Presidencial n.º 247/20: 

Aprova o Acordo sobre a Criação da Conússão de Cooperação entre 

o Governo da República de Angola e o Governo da República do 

Ruanda. 

Decreto Presidencial 11.º 248/20: 

Aprova o Acordo-Quadro de Cooperação entre o Governo da República 

de Angola e o Governo da República do Ruanda . 

Decreto Presidencial n.º 249/20: 

E.xonera Rosa Fernanda Cruzeiro Jorge do cargo de Administradora 

Executiva para a Área Adnúnistrativa e Recur os Humano da 

Imprensa Nacional-E.P. , e n001eia Graciano Franci co Domingos 

para o cargo de Administrador Executivo para a Área Administrativa 

e Recurso Humano da Imprensa Nacional-E.P. 

Despacho Presidencial 11.º 139/20: 

Delega poderes à Secretária do Coo elho de Ministro para conferir 

po se a Graciano Franci co Donúngos, Adnúni trador Executivo 

para a Área Adn1inistrativa e Recursos Humanos da Imprensa 

Nacional-E.P. 

Despacho Presidencial n.0 140/20: 

Autoriza o ingres o a titulo excepcional de 250 ex-militare no qua

dro de pessoa l do Instituto Nacional da Biodiversidade e Área de 

Conservação (INBAC) e a Ministrada Cultura, Turismo eAn1biente, 

con1 a faculdade de subdelegar. a a sinar o despacho de ingresso 

e procedin1entos que se mostran1 necessário para o rápido enqua

dramento do referido pes oal. e delega competências aos Titulares 

do Departan1entos Ministeriais respon áveis pela Adn1ini tração 

Pública, Trabalho e Segurança Social, pelas Finanças Públicas, pela 

Cultura , Turismo eAn1biente, para en1 conjunto procederen1 à apro

vação do novo quadro de pes oal do referido Instituto. 

Ministério da Educação 
Decreto Executivo n . 0 239/20: 

Aprova o Regulan1ento da Regras de Enquadran1ento de Transição dos 

Agente da Educação. - Revoga toda a legi lação que contrarie o 

disposto no presente Diplonrn. designadan1ente o Decreto Executivo 

n.0 42/08, de 20 de Março. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Decreto Presidencial n. º 247/20 
de 30 de Setembro 

Considerando as excelentes relações de cooperação exis

tentes entre a República de Angola e a República do Ruanda; 

Considerando ainda que o Acordo-Quadro de Cooperação 
entre a República de Angola e a Repúb lica do Ruanda cons

titui um marco impo1tante na consolidação da s relações de 

cooperação entre os dois Estados; 

Tendo em conta a necessidade de se estabelecer um 
fórum de conceitação, acompanhamento e avaliação regular 

da cooperação, com vista ao estreitamento das relações bila

terais em beneficio dos respectivos países e povos; 
Atendendo o disposto na alínea b) do aitigo 5.0 da Lei 

n.º 4/11 , de 14 de Janeiro, dos Tratados Intemacionais; 

O Presidente da República decreta, nos teimos da alí

nea c) do a1tigo 121. º e do n.º 1 do a1tigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Aprovação) 

É aprovado o Acordo sobre a Criação da Comissão 

de Cooperação entre o Govemo da República de Angola 
e o Govemo da República do Ruanda, anexo ao presente 

Decreto Presidencial, de que é pa1te integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República. 

ARTIGO 3.0 

(Entrnda em vigor) 

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação. 
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Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, 

aos 26 de Agosto de 2020. 

Publique-se. 

Luanda, aos 16 de Setembro de 2020. 

O Presidente da República, JoÃo MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
DE ANGOLA E O GOVERNO DA REPÚBLICA 

DO RUANDA, SOBRE A CRIAÇÃO 
DA COMISSÃO MISTA DE COOPERAÇÃO 

Preâmbulo 

O Governo da República de Angola e o Governo da 

República do Ruanda , doravante denominados «Pattes». 
Desejosos de fottalecer ainda ma is as relações de amizade 

existentes entre as Pattes e estabelecer laços de cooperação 

nas áreas de interesse múhto e objectivos comuns; 

Reconhecendo a necessidade de um quadro para coorde

nação da cooperação entre as Pattes; 

Reafamando o seu compromisso com a Catta das Nações 

Unidas, o Acto Constihttivo da União Africana e os princí
pios da Lei Internacional; 

Considerando os vátios Acordos Multilaterais dos quais 

as Pa,tes são signatárias; 

Acordam o seguinte : 

ARTIGO 1.0 

(Obj ectivos) 

As Paites deverão promover o alai·gamento da coopera

ção bilateral entre os dois países , baseadas nos princípios 

de igualdade, vantagens recíprocas e respeito pela sobera

nia, em confonnidade com as suas políticas nacionais, leis 

e regulamentos, bem como convenções internacionais das 

quais são Pa,tes. 

ARTIGO 2.0 

(Estabelecimento da Comissão Mista de Coopernção) 

As Pattes criam a Comissão Mista de Cooperação 

Angola/Ruanda (aqui referidas como «Comissão Mista»). 

ARTIGO 3.0 

(Propósito da Comissão Mista) 

1. O propósito da Comissão Mista deverá ser procurai· 

vias e meios para promover e incrementai· a proctu·ação entre 

as Pattes nos seguintes domínios: segurança, justiça, ener

oia a01·icultlll"a troca de experiência, hotelaria e httismo, 
=, ' ::::::r ' 

serviços médicos e oub·as áreas de cooperação viáveis que 

deverão ser identificadas pelas Pattes ao longo do tempo. 

2. A Comissão Mista deve: 

a) Considerar as vias e meios para promover os 

objectivos específicos do Ponto 1 do attigo 3.º 

do presente Acordo e garantir a coordenação e 

implementação das suas decisões e/ou recomen

dações; 
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b) Rever o estado de implementação e contribuir para 

resolver os problemas que possam stu"gir, even

hialmente, da implementação destas decisões 

e/ou recomendações; 

e) Deliberar e concluir subsequentes protocolos , 

memorandos de entendimentos ou oub·os 

aiTanjos das relevai1tes instihtições das Pattes 

Contratantes. 

ARTIGO4.º 
(Composição e es1I·uru1·a da Comissão Mista) 

1. As sessões da Comissão Mista Pennanente deve
rão ser dirigidas pelos respectivos Minisb·os dos Negócios 

Esb·angeiros ou pelos seus representantes . 

2. O chefe da delegação da Pa1te anfittiã deverá presidir 

a reunião e a outra Patte co-residir. 
3. A Comissão Mista deverá ser constihtída por repre

sentantes de vários níveis do Governo, dos sectores privados 

e para estatal nas áreas referidas no attigo 3.0
, e cada tuna 

das Pa1tes deverá assumir os seus direitos de garantir a 

pa1ticipação dos representantes dos seus respectivos sec

tores privados nas retmiões da Comissão Mista ou nas 

Subcomissões Sectoriais ad hoc ou em quaisquer outras 
estruhtras estabelecidas pelas Pa1tes. 

ARTIGOS.º 
(Subcomités) 

1. A Comissão Mista poderá estabelecer Subcomités 

Sectoriais ad hoc pai·a gai·antir a coffecta implementação das 
decisões e recomendações tomadas por consenso múh10 pela 

Comissão Mista . 
2. As deliberações tomadas pelos Subcomités Sectoriais 

ad hoc devem ser submetidas à plenária da Comissão Mista 

para apreciação e devidos efeitos. 

3. Os Subcomités Sectoriais ad hoc deverão reunir-se 

sempre que necessário. 
4. Os acordos dos sectores específicos devem ser con

cluídos pelas Paites dentro do contexto da competência dos 

Comités Sectoriais. 

ARTIGO6.0 

(Reuniões da Comissão Mista) 

1. A Comissão Mista deverá reunir-se em sessões ordi
ná1ias tuna vez em cada 2 (dois) anos alternativainente, em 

Angola e no Ruanda, e em sessões extraordinárias a pedido 

de oub·a Patte, sempre que for necessário. 
2. As datas das reuniões da Comissão Mista deverão ser 

acordadas mutuamente pelas Pattes. 

3. A agenda de cada reunião deverá ser apresentada pela 
Patte anfitriã da reunião e ser objecto de uma troca de pro

posta por via do canal diplomático, pelo menos tun mês 

antes da abettlll"a de cada retmião, que deverá estar sttjeita à 
adopção pela sessão plenária no início da retmião. 

4. A Comissão Mista deverá apresentar e adoptar os 

seus próprios regulamentos e procedimentos, sempre que 

necessário. 
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5. As línguas pmtuguesa e inglesa são consideradas de 
trabalho da Comissão Mista. 

ARTIGO 7.º 
(Registo das deliberações) 

1. As deliberações de cada sessão deverão ser registadas 
em actas. 

2. O comunicado conjunto das discussões entre os co
-presidentes da Comissão Mista deverá ser divulgado no fim 

de cada sessão depois de aprovado. 

ARTIGO 8.0 

(Com·denação) 

Os Ministérios dos Negócios Estrangeiros devem ser 

responsáveis pela coordenação dos atTanjos logísticos e 
administrativos para as sessões plenárias das Comissões 

Mistas, e constituem o Secretariado Geral. 

ARTIGO 9.0 

(Obrigações financeiras) 

1. A Patte anfitriã da reunião deve providenciar as suas 

expensas à data da reunião, as facilidades do secretariado e 
outras facilidades necessárias para a reunião. 

2. Cada Patte deve detetminar a composição da delega

ção e o seu número de integrantes, e ser o responsável pelas 
despesas inerentes à viagem e acomodação. 

ARTIGO 10.0 

(Resolução de diferendos) 

Quaisquer diferenças entre as Pattes Contratantes referen

tes à interpretação e/ou à implementação do presente Acordo 

deverão ser resolvidas amigavelmente por via de consultas. 

ARTIGO 11.° 
(Altenções) 

Cada Patte poderá solicitar, por escrito, a revisão ou alte
ração pat·cial ou total deste Acordo. A revisão ou alteração 

do texto do presente Acordo deve merecer aprovação de 

ambas as Pattes para a sua entrada em vigor. 

ARTIGO 12.0 

(Entrnda em vigor) 

1. O presente Acordo entra em vigor na data da última 
notificação, por escrito, que uma Patte dirija à outra , por via 

do canal diplomático, depois de cumpridas as fotmalidades 

legais internas requetidas para o efeito. 
2. Este Acordo deverá manter-se em vigor por um 

período de 5 (cinco) anos, podendo ser pro1rngado automa
ticamente para igual período, a não ser que uma das Pattes 

Contratai1tes notifique à outra, por escrito, pela via do canal 

diplomático, da sua intenção de renunciar com um prazo de 
antecedência de 6 (seis) meses. 

ARTIGO 13.0 

(Fún d0Ac01·do) 

1. O ténnino do presente Acordo poderá ocotTer a qual

quer momento, devendo para o efeito a Patte interessada 

escrever à outra, pela via do canal diplomático, da sua 
intenção de renunciar com um prazo de 6 (seis) meses de 

antecedência. 
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2. O ténnino do presente Acordo não deverá afectar a 

validade e a duração de qualquer programa e/ou acordo esta

belecido nos tennos deste instrumento jurídico. 
3. Qualquer actividade em curso na altura do fim do pre

sente Acordo as Pattes deverão levar à Comissão Mista, para 

a sua conclusão. 

Em testemunho destes , os abaixo assinados devidamente 

autorizados pelos seus respectivos Governos assinaratn o 

presente Acordo em 2 (dois) exemplares, em línguas por

tuguesa e inglesa , sendo ambos os textos igualmente 

autênticos. 

Feito em Kigali, aos 15 de Maio de 2014. 

Pelo Executivo da República Angola, Georges Rebelo 
Pinto Chi.koti - Ministro das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República do Ruanda , Louise 

Mushi.ki.111aho - Ministra dos Negócios Estrangeiros e 

Cooperação. 

Decreto Presidencial n. º 248/20 
de 30 de Setembro 

Considerando que a República de Angola e a República 

do Ruanda são dois Países Membros da União Africana e 

da Conferência Internacional sobre a Região dos Grandes 

Lagos (CIRGL) e mantêm relações político-diplomáticas a 

vátios níveis; 

Considerando ainda a necessidade de se consolidar, cada 

vez mais, as ralações de amizade e de cooperação bilateral 

entre os dois Estados; 

Tendo em conta a impottância que a República de Angola 

atribui aos Tratados Internacionais como instrumento de apro

ximação e entendimento entre os dois Governos e povos; 

Atendendo o disposto na alínea b) do a,tigo 5.º da Lei 

n.º 4/11 , de 14 de Janeiro, dos Tratados Internacionais; 

O Presidente da República decreta, nos tennos da alí

nea c) do aitigo 121. º e do n.º 1 do a,tigo 125.º, ainbos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Aprovação) 

É aprovado o Acordo-Quadro de Cooperação entre o 
Governo da República de Angola e o Governo da República 

do Ruanda, anexo ao presente Decreto Presidencial, de que 

é p a1te integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Dú,idas e omissões) 

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República. 

ARTIGO 3.0 

(Entrnda em vigor) 

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação. 




